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PARECER CEE/CEB N.º 141/11 APROVADO EM 02/03/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - GS

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Retificação,  inclusão  e  alteração  de turmas para oferta dos cursos do
                     ProFuncionário, constantes no Parecer n.º 637/10-CEE/CEB/PR.  

RELATOR:  ROMEU GOMES DE MIRANDA 

                         
                          I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício n.º 4845/10-GS/SEED, datado de 18/11/2010, às fls. 02, 
a Secretaria de Estado da Educação, por meio do Departamento de Educação e 
Trabalho, responsável pela implantação e implementação da Política de Formação 
dos  Profissionais  da  Educação  –  segmento  dos  Funcionários  no  Paraná  –  Pro 
Funcionário, “solicita a esse Conselho a inclusão de turmas no Parecer n.º 637/2010 
do CEE/PR, de autorização das turmas dos cursos do ProFuncionário.”

Esclarecem que  esta  solicitação  se  justifica  pela  necessidade  de 
inclusão  de  turmas  no  Anexo  II  do  Parecer  n.º  637/10,  as  quais  foram 
equivocadamente,  excluídas  pela  SEED   no   Ofício   n.º  1777/10-GS/SEED, 
conforme o Anexo I deste Ofício.

Aproveitamos para solicitar a alteração do nome dos Cursos nos Anexos II e III do 
Parecer n.º 637/10, conforme o Anexo II deste ofício.
Neste mesmo Parecer, faz-se necessária, ainda, a retificação no Anexo V. 
Na quarta linha: 

onde se lê:

Multimeios Didáticos, 

leia-se:

Infraestrutura Escolar, conforme Anexo III deste Ofício.

Às fls. 03, consta o Anexo I do Ofício n.º 4845/2010-GS/SEED.

Às fls. 04, consta Anexo II do Ofício n.º 4845/2010-GS/SEED.

Às  fls. 05 e 08, consta Anexo III do Ofício n.º 4845/2010-GS/SEED.
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II - VOTO DO  RELATOR

Tendo  em  vista  o  exposto,  somos  favoráveis  às  alterações 
solicitadas  pela  Secretaria  de  Estado  da  Educação  –  DET,  a  seguir  elencadas, 
conforme exposto no mérito deste Parecer:

1- ficam alterados os nomes de cursos no Anexo II do Parecer n.º 
637/10-CEE/CEB/PR de turmas autorizadas em Estabelecimentos Credenciados;

2-  ficam  autorizados  como  cursos  novos  em  Estabelecimentos 
Credenciados no Anexo III do Parecer n.º 637/10-CEE/CEB/PR;

3-  ficam  alterados  os  nomes  de  cursos  novos  autorizados  em 
Estabelecimentos Credenciados no Anexo V do Parecer n.º 637/10-CEE/CEB/PR. 

Os demais itens do Parecer n.º 637/10-CEE/CEB/PR permanecem 
inalterados e vigentes. 

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.
                                                                          Curitiba, 02 de março de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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